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cesso comum (tribunal  singular), n.° 1017/00.0TAFAR, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Ayenou  Raymond  N.  Guessan,
nascido em 4 de Março de 1961, viúvo, com domicílio no Edifí-
cio  Oura  Cláudios,  Lote  1,  Apartamento  A  17,  Albufeira,  82000
Albufeira,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.° 1,  alínea a),  do Decreto-Lei  n.º  n.°  454/91,  de  28 de Dezem-
bro,  com a  redacção dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19 de
Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 1999, por despacho
de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 644/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  1598/03.7TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Vanessa  da  Costa  Lages  Diogo,
filha  de  João  Elói  Lopes  Lages  e  de  Maria  Fernanda  Trigueiros
Costa Lages, de nacionalidade portuguesa, nascida em 7 de Agos-
to de 1979, casada,  titular do bilhete de  identidade n.º 12447924,
com domicílio na Rua João Pereira Neto, 3, 3.º, Braga, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  24  de  Novembro
de 2002,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 645/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  71/02.5TAFAR,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Fernando Manuel Canário Ramos,
filho de Armando António Ferreira Ramos e de Maria de Lurdes
Santos Canário, natural de Elvas, Alcáçova, Elvas, de nacionalidade
portuguesa,  nascido  em  15  de  Maio  de  1957,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  6778375,  com  domicílio  na  Rua  dos
Lusíadas,  10,  1.º,  direito,  8500-652  Portimão,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.°  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Julho de 2001,
por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferido nos autos  su-
pra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação des-
ta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por descriminalização.

 28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 646/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  1734/96.8PTLSB,  pendente
neste Tribunal  contra o arguido Carlos Manuel da Costa Ferreira
Gomes, filho de Manuel Ferreira Gomes e de Luisa Maria Olivei-
ra Pinto da Costa Gomes, nascido em 4 de Outubro de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 12999825, com domicílio
na Praceta Gil Vicente, 2, 9.º esquerdo, Carnaxide, 2795 Carnaxide,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Ju-
lho  de  1996,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 647/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  2847/04.0TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Marcelo Quintana Mardones, na-
tural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 22 de Ju-
lho de 1974, solteiro, titular do passaporte n.º 869915, com domi-
cílio  na  Rua  Adriano  Correia  Oliveira,  lote  4,  3.º-H,  Camarinha,
2900-373 Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro,  praticado  em  10  de  Novembro  de  2003,  por  despacho  de
28  de  Outubro  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 648/2005 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.°  6628/96.4TDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Joaquina  Rosa  Vinagra  Andrade
Carrilho, com domicílio na Calle Lopez Botas, 29-E-35-001, Las
Palmas de Gran Canária, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.° 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na  redacção dada pelo Decreto-Lei n.º  316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 27 de Outubro de 1995, por despacho de 28 de
Outubro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 649/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 2522/01.7JDLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Jorge Alberto Henriques Valente, filho de
Vítor Manuel Nunes Valente e de Maria Eugenia da Silva Henri-
ques  Valente,  natural  de  Lisboa,  São  Sebastião  da  Pedreira,  Lis-
boa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Junho de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11223536, com domi-
cílio na Rua Fernão Magalhães, 3, 1.º,  direito, 2745-266 Queluz,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.° 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  1  de
Março de 2001, por despacho de 28 de Outubro de 2005, proferi-
do nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.

Aviso de contumácia n.º 11 650/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Sofia Horta,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do  1.º  Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.° 3220/01.7TDLS B, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Giovanni Severino Ferreira, filho de
Paulo Ferreira e de Sebastiana Severina Ferreira, nascido em 12 de
Março de 1969, com domicílio na Rua Manuel Silvestre da Costa,
5, 3.º, esquerdo, 2825 Costa da Caparica, por se encontrar acusa-
do  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem  provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, com referência aos artigos 29.º e
40.º  da  Lei  Uniforme  do  Cheque,  praticado  em  6  de  Novembro
de 2000,  por  despacho  de  28  de Outubro  de  2005,  proferido  nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por descriminalização.

28 de Outubro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Horta. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Farinha.




